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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS


RESOLUÇÃO CMAS Nº. 10 de 24 de novembro de 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS para o quadriênio 2026 - 2029 e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em Reunião ordinária realizada em 24 de novembro de 2025,  no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal N.º 2.389/2019 de 29 de julho de 2019, e
· CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;
· CONSIDERANDO a Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011. Altera a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social;
· CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012, Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;
· CONSIDERANDO a deliberação do Conselho em reunião ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS para o quadriênio 2026 - 2029.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º - Revogam-se disposições em contrário.

Quinze de Novembro, RS, 24 de novembro de 2025.
_______________________________

Lenir Correa Brenner

 Presidente CMAS

      Quinze de Novembro/RS
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